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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 071 - 2020
Referente Regulamentação Decreto Estadual n. 64.959/2020.
Considerando o Decreto Estadual n. 64.959 de 4 de maio de 2020, que “Dispõe o uso geral e obrigatório de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19 e dá medidas correlatas”;

Considerando que no art. 2º delega ao Município a fiscalização;

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio da Diretora Jurídica, Sra. Simone Silva Melcher, informe o seguinte:

Quando será regulamentado o referido Decreto Estadual em nosso Município?

Caso não seja regulamentado, justifique;

Informar o procedimento da fiscalização e aplicação de sanção pelo Poder Executivo em eventuais descumprimentos por parte dos munícipes;

Plenário Vereador Ivo Zanella, 18 de junho de 2020.
RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

